
 
 

Acordo Sindipesa x Novadutra 
 Novas regras e prazos para programação de travessias na Novadutra 

 
Tendo em vista acordo firmado entre o SINDIPESA e a Novadutra nesta 
quarta-feira, passam a valer a partir desta data (09/02/2012), as seguintes 
regras para Programação de Travessias de Cargas Excedentes junto 
à Concessionária Novadutra, conforme Art. 15 da Resolução 11/04 do DNIT: 
 
1.    Os pedidos de programação que derem entrada na concessionária até 
as12h00 serão respondidos até o dia seguinte; 
 
2.    Os pedidos de programação que derem entrada na concessionária a partir 
das 12h01 serão processados até 48 horas depois; 
 
3.    Os pedidos de programação deverão ser feitos preferencialmente por email 
através do endereço de correio eletrônico 
cargaespecial.novadutra@grupoccr.com.br ; 
 
4.    Os pedidos de programação feitos por email passam a ser respondidos 
também por email. Por isso é importante que o endereço de e-mail usado para 
fazer o pedido esteja ativo em computadores da empresa solicitante; 
 
5.    Não haverá exceções a essa regra. Recomendamos às empresas evitarem 
fazer consultas por telefone. Toda a comunicação a partir de agora para tratar 
desse assunto deve ser feita por meio eletrônico; 
 
6.    Para ficar com um recibo do envio, os pedidos de programação via email 
deverão ser encaminhados com solicitação de comprovação de leitura; 
 
7.    A Novadutra se compromete a informar ao solicitante da programação, 
assim como também ao Sindipesa e à ANTT, sempre que ocorrer algum 
problema com relação ao cumprimento dos prazos acima. 
 
8.    Esse acordo foi feito em reunião do Grupo Técnico que trata da falta de 
estacionamento para cargas excedentes na Região Metropolitana de São Paulo 
com a participação do presidente do Sindipesa e de representantes da ANTT, 
Novadutra, PRF e CET. 

 
São Paulo, 9 de fevereiro de 2012 

Diretoria do Sindipesa 


